
   
CÂMARA MUNICIPAL DE ALJEZUR 

 
 
 

ACTA Nº 15/04 
 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

LOCAL:  Sala das Sessões dos Paços do Município  
DATA:  05 de Maio de 2004 
INICIO:  às 10.00 horas 

ENCERRAMENTO:  às 13.00 horas  
APROVADA EM:  25 de Maio de 2004            
 

�  
 

A REUNIÃO INICIOU-SE COM A PRESENÇA DE: 
 
PRESIDÊNCIA:  Manuel José de Jesus Marreiros, Presidente da Câmara 
Municipal de Aljezur 
 
VEREADORES PRESENTES: 
 

José Manuel Velhinho Amarelinho  
José Manuel Lucas Gonçalves 
José Júlio Jesus Silva Gonçalo  
Ana Paula Duarte da Silva Canelas  
 
 

�  
 
 

A reunião foi secretariada pela Chefe de Secção, Maria do Carmo 
Candeias Ferreira.  
 

�  
 
ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se a presença da totalidade dos 
membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião 
pelas 10h00m.  
 

�  



Reunião de 05/05/04 

 
 

DELIBERAÇÕES TOMADAS 
 

PONTO UM – APROVAÇÃO DO PROJECTO, PROGRAMA DE CONCURSO E 
CADERNO DE ENCARGOS E, ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A 
CONSTRUÇÃO DAS PISCINAS MUNICIPAIS: – A Câmara deliberou, por maioria, 
com a abstenção do Senhor Vereador Júlio Gonçalo, aprovar o projecto, 
programa de concurso e caderno de encargos e, abrir concurso público para 
Construção das Piscinas Municipais, fixando o valor base de dois milhões 
novecentos e quarenta mil seiscentos e cinco euros e trinta e quatro cêntimos, 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, e fixando o prazo de execução de quinze 
meses. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Considerando que a obra vai ser executada durante os anos dois mil e quatro e 
dois mil e cinco, a câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Senhor 
Vereador Júlio Gonçalo, aprovar a repartição de encargos da execução da 
referida empreitada, como a seguir se indica: --------------------------------------------------- 
– Ano dois mil e quatro – oitocentos e quarenta mil euros; -------------------------------- 
– Ano dois mil e cinco – dois milhões duzentos e quarenta e sete mil seiscentos e 
trinta e cinco euros e sessenta e um cêntimos. ------------------------------------------------ 
Mais foi deliberado, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador Júlio 
Gonçalo, submeter o assunto referente à repartição de encargos da empreitada 
acima identificada, à aprovação da Assembleia Municipal. ----------------------------------- 
DECLARAÇÃO DE VOTO DO SENHOR VEREADOR JÚLIO GONÇALO: ----------------------- 
“Embora considerando o projecto essencial para o Concelho, neste momento, 
ponho algumas duvidas em relação à capacidade financeira da Câmara Municipal 
de Aljezur para cumprir com as suas responsabilidades, visto que as restrições 
que existem neste momento só permitem um endividamento à volta dos 
quinhentos mil euros. O próximo ano é uma incógnita e o apoio para o referido 
projecto, neste momento, é também uma incógnita. Além do mais, penso que um 
projecto destes tem custos de manutenção, mensais, elevadíssimos e gostaria 
que fosse feito um estudo dos respectivos custos mensais de manutenção, com 
este projecto.” --------------------------------------------------------------------------------------------- 
Foi ainda deliberado, por unanimidade, que a Câmara Municipal se reserva o 
direito da não adjudicação da empreitada, caso não venha a ser garantido o 
financiamento da União Europeia para execução da obra em causa. -------------------- 
PONTO DOIS – APROVAÇÃO DO PROJECTO, PROGRAMA DE CONCURSO E 
CADERNO DE ENCARGOS E, ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DO PRIMEIRO CICLO DO ENSINO BÁSICO DE ROGIL: 
– A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto, programa de 
concurso e caderno de encargos e, abrir concurso público para Ampliação da 
Escola do Primeiro Ciclo do Ensino Básico de Rogil, fixando o valor base de 
duzentos e trinta e sete mil setecentos e sessenta e sete euros e vinte e quatro 
cêntimos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, sendo o prazo de execução de 
dois meses. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PONTO TRÊS – PLANO DE URBANIZAÇÃO DO VALE DA TELHA – ANÁLISE DE 
MEDIDAS PREVENTIVAS: – A Câmara debateu a problemática relativa à 
elaboração do Plano de Urbanização do Vale da Telha e ao estabelecimento de 
medidas preventivas.------------------------------------------------------------------------------------- 
APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA: – De acordo com o disposto no nº 3 do 
Artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, e depois de lida em voz alta na 
presença de todos, a Câmara deliberou por unanimidade, aprovar a acta em 
minuta. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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VOTAÇÃO: – Todas as votações foram tomadas nominalmente.------------------------ 
 
 



Reunião de 05/05/04 

 
 
 
 
 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: – E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo 
Senhor Presidente foi encerrada a reunião, eram treze horas, mandando que, de 
tudo para constar, se lavrasse a presente Acta que eu, Maria do Carmo 
Candeias Ferreira, Chefe de Secção, para os devidos efeitos a redigi e subscrevo.  

 

 

     
 

O Presidente, 
 

______________________________ 
 
 

O Secretário, 
 

______________________________ 
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